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PORTARIA N." 866/2023 

RATIFICA PORTARIA N° 774/2023, QUE CONTRATA 
SERVIDOR POR PRAZO DETERMINADO. 

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de 
Serrana, Estado de  Sao  Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

Considerando o erro material ocorrido na solicitação da edição da Portaria n° 
774/2023, conforme Oficio n° 267/2023 — AASB — RH, onde constou a contratação da Sra. Natalia 
Chirentin Gonçalves e o correto seria Natalia Chierentin Gonçalves; 

Considerando a faculdade de revisão dos atos administrativos, preconizada pela 
Súmula 473, do Colendo Supremo Tribunal Federal. 

RESOLVE: 

Art.  10. Fica alterado o artigo l°, da Portaria n° 774/2023, passando a 
vigorar com a seguinte redação:  

"Art.  I° Contratar mediante processo seletivo, o(a) Sr(a) Natalia 
Chierentin Gonçalves, portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 34.177.139-9, sob o 
Regime da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, no cargo de Professor de Educação 
Básica — Ensino Fundamental, com Padrão Referencia M-01, com inicio em 17/05/2023 e 
término em 15/05/2024, que onerará a Unidade Orçamentária e Lotação da Secretaria 
Municipal da Educação."  

Art.  2° Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, retroagindo 
seus efeitos e validade a 23 de maio de 2023. 

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D'ALVA 
157unho de 2023. 
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